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Município de Santa Bárbara d'Oeste

Secretaria Municipal de Governo
Ofício nº 671/2023 - SG

Santa Bárbara d'Oeste, 14 de agosto de 2023.
Ref.: Resposta do Requerimento nº 685/2023

Senhor Presidente,
Nobre Vereador,

Em resposta ao Requerimento nº 685/2023, de autoria do Nobre Vereador
Eliel Miranda, aprovado por esse Egrégio Plenário na 26º Reunião Ordinária, realizada no
dia 25 de julho de 2023, informamos:

1 - De acordo com a Constituição Federal, compete à União prestar
assistência financeira complementar (AFC) aos Municípios para o cumprimento do piso
salarial nacional dos ACS e ACE.

Com vigência desde a Emenda Constitucional nº 120, de 05 de maio de 2022,
o salário dos agentes não pode ser inferior a dois salários mínimos, repassado pela União
aos entes federativos, conforme abaixo transcrito:

Art. 1º O art. 198 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido
dos seguintes 88 7º, 8º,9º, 10e 11:

"Art. 198.

8 7º O vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes
de combate às endemias fica sob responsabilidade da União, e cabe
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios estabelecer, além
de outros consectários e vantagens, incentivos, auxílios,gratificações
e indenizações, a fim de valorizar o trabalho desses profissionais.
8 8º Os recursos destinados ao pagamento do vencimento dos
agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às
endemias serão consignados no orçamento geral da União com
dotação própria e exclusiva.
8 9º O vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes
de combate às endemias não será inferior a 2 (dois) salários
mínimos, repassados pela União aos Municípios, aos Estados e ao
Distrito Federal.

Portanto, o vencimento atual dos ACS e ACE é de R$ 2.640,00 (dois mil,
seiscentos e quarenta reais), nos termos do que determina a legislação vigente.

Sendo só para o momento, reiteramos nossos protestos de estima e
consideração.

Atenciosamente,

e
JOEL CAI (em

Secretário Municipal de Governo
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